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Representantes de 53 munlc(pios que pertencem às micros das regiÓ6s metropolitana. do litoral. dos Campos Gerais. e
das regiões suteste e sut do Paraná. forem os primeiros a lotar o auditório do TC.
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Ex-conselheiro
João Féder dá
depoimento
ao Programa
de Recuperação
da Memória

TCabre
concurso para
técnicos de
controle contábil
e analistas de

I sistema
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Em apenas
6 sessões
plenário
desaprova
59 prestaçõesidecont••
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LRF é a mais
completa do
mundo, diz

_IBNDES

Prefeitos, contadores e servidores municipais dos 399 municípios, estão sendo
reunidos, convidados de acordo com as associações micro-regionais a que

pertencem, para participar de seis seminários no auditório do Te. Mais de mil
pessoas receberão orientação sobre como deve ser apresentada a documentação
da prestação de contas relativa ao exercício de 2001, cujo prazo de entrega vence

no próximo dia 31 de março.
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irregular do valor dos subsídios foi a ocoe
rência mais comum. Apareceram tamb ém
questões relacionadas com gastos com
publicidade, irregularidades em llcitações,
contratação de pessoal e diárias e ressar
cimento.

O princ ipal objetivo da aud itoria é ver ifi
car se as câmaras, a partir dos novos limi
tadores da emenda 25 e da LRF não bus 
caram altemativas para complementar, man
ter ou compensar as pe rdas em seus sub
sídios. A emenda limitou os gastos, tanto
no total da despesas das câmaras quanto
nos subs ídios dos vereadores, relacionan
do-os à população do municfpio e à propor
cionalidade com os subsídios dos deputa
dos estaduais.

Além disto , dentro da legislação exis
tem também novos lim ites, o que fez com
que o TC promovesse as aud itorias de for
ma a "prevenir a ocorrência de eventuais
subterfúgios, detect ar os eventualmente
implantados e recomendar medi das corre
tivas", explica latauro.

As auditorias , entretanto, não vão esgo
tar todo o processo de fiscalização, já que
alguns dos limites somente poderão ser
verificados quando do encerramento do atual
exerclcio financeiro.

O Tribunal de Contas encaminhou a sete
c âmaras municipa is uma relação de proble
mas detectados durante auditoria realizada
nos últimos três meses e fixa prazo de 15
dias para que os vereadores apresentem
contraditó rio. As câmaras de Guarapuava,
Paranaguá, Cambé, Apucarana, Telêmaco
Borba , Castro e Arapongas terão que se
justif icar perante o TC, sob pena de terem
suas prestações de contas relat ivas a 2001
desaprovadas.

"Foram encontrados indícios de irregu
lar idades e ago ra os vereadores terão pra
zo para apresentar explicações. Não esta
mos faze ndo pré-julgamento, mas espera
mos que nos sejam encaminhados docu
mentos que contradigam o que foi encon
trado por nossos audítores", afirma o presi
dente do TC, Rafae llatauro .

A aud itoria teve por base câma ras em
mun icfpios com mais de 50 mil habitantes
e uma elevada receita tributária. Numa pri
mei ra fase foram auditado s onze municípi
os e, dentro de alguns dias , novo rote iro
estará sendo cumprido pelas equipes do TC.

PROBLEMAS
Nem todas as câmaras apresentaram os

mesmos problemas. Entretanto, a fixação

ParanaPrevidênciaj?recisa
fazer concurso publico

Câmaras têm 15 dias para
apresentarem suas defesas

TC condena ex-prefeito e
Câmara adevolverem subsídio

o plenário do Tribunal de Contas acatou denúncia feita
à Corregedoria, contra o ex-prefeito de Paranavai e os ve
readores da gestão anterior. O órgão constatou o receb i
mento de subsidias em desacordo com a previsão consti
tuc ional e com a Lei Orgãnica do mun icípio. A denúncia
foi feita pelo ex-vereador Daniel Moreira da Silva que, tam
bém beneficiado, devolveu os va lores recebidos a ma is,
também informou que o reajuste foi aplicado durante a
mesma legislatura, o que é ilegal.

Segundo voto proposto pelo relator conselheiro Nestor
Baptista e aprovado pelo plenário, os denunciados deve
rão restituir, em 30 dias, o valor recebido ilegalmente aos
cofres da prefe itura de ParanavaL Se a decisão não for
cumprida o débito será inscrito em divida ativa e haverá
cobrança executiva. O valor da devolução está senoo apu
rado pelo TC.

A denúnc ia também foi encaminhada à Quarta Vara
Clve l do Tribunal de Justiça que, por votação unânime,
também cons iderou nulo o ato que regulamentou o paga
mento dos subs ldios ao então prefe ito e vereadores.

DESAPROVAÇÕES
Onze prefe ituras receberam parecer prévio cont rário à

aprovação das contas e sete câmaras municipais tiveram
contas desaprovadas pelo TC . Os pareceres contrários
foram dados às prefeituras de Douradlna (exercício de
2000), Marilena (00), Nossa Senhora das Graças (98),
Colorado (97), Campo do Tenente (99), Xambrê (00), Jani
ópolis (00), Boa Esperança do Iguaçu (00), Ouro Verde do
Oeste (00) e Vila Alta (00) .

Foram desaprovadas as contas das câmaras munici
pais de Douradina (00) , Realeza (98), Xambrê (00), Mato
Rico (97), Capanema (00) , Janiópolis (00) e Vila Alta (00).
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Ao responder a uma con sulta, o Tribunal de Contas advertiu o ParanaPrevi
dência sobre a necessidade da rea lização de concurso público para admissão
de pessoal e não apenas teste seletivo , como o órgão propõe. Também determi
nou que a remuneração dos funcionários seja limitada ao teto salarial do Estado
e pro ibiu o pagamento de adicionais aos funcionários requisitados.

A consu lta teve como relator o conselheiro Heinz Georg Herwig e foi aprovada
por unanimidade pelo plenário . O processo também abrangia uma solicitação
para que o TC se posicionasse a respeito do Plano de Cargos e Salários implan
tado pelo órgão, o que não ocorreu por entendimento dos conselheiros de que a
iniciativa precisa antes ser homologada pelo governo.

DÚVIDAS
Na consulta, a direção do ParanaPrevidência indaga sobre a possibilidade de

utilizar os parâme tros e limites do mercado brasile iro de fund os de previdência,
para fixação da remuneração de diretores e detentores de cargos e funções. O
TC respondeu que mesmo diante da peculiaridade de serviço social autônomo, a
remuneração deve ter como base os parâmetros a que es tão submetidos os
servidores estaduais, que tem o teto fixado pelo art igo 37 , inciso XI da Constitui
ção Fed eral.

Questionado sobre a realização de testes seletivos ao invés de concurso
público, o Tr ibunal, através do parecer de Herwig, destacou que ta contratação
deve ser precedida de concurso público de provas ou de provas e lílulos confor
me previsto na Constituição, observados os princ ípios da legalidade, da impes
soalidade, da mora lidade e da publicidade, ressalvadas as hipóteses de contra
tação por tempo determinado para atendimen to de nece ssidade temporária de
excepcional interesse público, devidamente justificada, mas mediante aprova
ção em teste seletivo e com prazo máximo de dois anos, salvo nos casos de
calamidade públlca".

Dos 170 funcionários do ParanaPrevidência, 26 seriam cedidos por outros
órgãos e, para estes , pretendia-se o pagamento de grat ificação adicional, com o
que o Tribunal não concorda. "A cessão de servidores deve obedecer as normas
constitucionais e infraconstitucionais que regem a maté ria, vedada a concessão
de qualquer vantagem que não prev ista exp ressamente em lei. Destaque para o
disposto nos artigos 43 e 44 da Constituição do Estado que vedam a cessão de
servidores públicos a empresas ou ent idades privadas", destaca a resposta dada
pelo Te à consulta .

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Alertas do Te não justificam
aumento do I PTU e demissões

Contas desaprovadaschegam
a 59 em apenas seis sessões

Informativo do Tribunal de Contas do Paraná

processo na esfera judicial.

Além disso, cumprindo determina
ção legal, Inclui o nome do ordena
dor da despesa (prefeito ou vereador)
em relação que é encaminhada ao
Tribunal Reg ional Eleitoral, que
veda o registro de candidaturas
cujos titulares tenham con tas re
jeitadas nos últi mos cinco anos.
Há casos em que o Tribunal tam
bém determina a devolução de re
cursos aos cofres púb licos.

ocorrerem fatos que comprome tam os custos
ou os resultados dos programas ou indicios
de irregularidades na gestão orçamentária.

Até o momento, os mais de 500 alertas
emitidos pelo Tribunal se referem aos relatóri
os do exercfclo de 2000. Já, desde o infcio do
ano está sendo realizado o exame dos relató
rios do ano passado, sendo que os primeiros
alertas da gestão já começam a ser emit idos.

No caso da arrecadação de tributos se
leva em conta não apenas o IPTU, mas tam
bém o ISS, o ITBI, a contribuição de melhoria e
a cobrança de divida ativa. Após sofrer o alerta
o prefeito tem prazo para adequar as contas
do município. Caso não tome providências, o
fato será observado quando da análise da pres
tação de contas , podendo gerar a emissão de
parecer prévio contrário à sua aprovação .

Em sessão plenária, o corregedor geral do Te, conselheiro Nestor Baptista
relata seu voto em mais um processo de prestação de contas.

Ivaté (00), Apucarana (00), Cafeara
(98), Araruna(00) e DoisVizinhos(00).

PENALIDADES
As penalidades aplicadas aos

gestores dos recursos públicos vari
am de acordo com as irregularidades
registradas na análise do processo.
Normalmente , a partir do julgamento
do recurso e da manutenção da de
cisão, o TC faz denúncia ao Ministé
rio Público, para que seja iniciado o

ALERTAS

cess árias para regularizar a situação. A expli 
cação foi dada para esclarecimento da popula
ção, já que o alerta estaria sendo utilizado como
form a de justi ficar o reajuste aplicado ao IPTU
em alguns rnunlcfpios, bem como a demissão
de funcionári os.

Os alertas são emitidos pelo TC, com base
nos relatórios quadrim estrais apresentados pe
los municlpios, de acordo com o que estabelece
a LRF, que aponta três possibilidades: quando
os montantes das dividas consolidada e mobiliá
ria das operações de crédito e da concessão de
garantia, estiverem acima de 90% dos respecti 
vos limites; no caso do montante da despesa to
tal com pessoal ultrapassar 90% do limite ; quan
do os gastos com inativos e pensionistas estive 
rem acima do limite definido em lei e quando

PREFEITURAS

fatores que influiram na desaprovação
das contas.

Tiveram pareceres prévios pela
desaprovação das contas as prefei
turas de Ivaté (exercício de 2000),
Jundial do Sul (00), Salto do Lontra
(00), Agudos do Sul (98), Tamarana
(00), Inajá (98), Enéas Marques (00),
Tamboara (00), Mandaguari (97), Go
doy Moreira (99), Cerro Azul (00),
Mamborê (98), São Pedro do Iguaçu
(97), Reserva do Iguaçu (97), Guara
niaçu (97), Ivai (98), Joaquim Távora
(99), Guapirama (00), Teixeira Soa
res (98), Pitanga (99), São Jorge do
Patroc lnlo (99), Itambaracá (98), Ju
randa (00), Douradina (00), Marilena
(00), Nossa Senhora das Graças (98),
Colorado (97), Campo do Tenente
(99), Xambrê (00), Janiópolis (00),
Boa Esperança do Iguaçu (00), Ouro
Verde do Oeste (00), Vila Alta (00),
Godoy Moreira (95), Indianópolis (00),
Curiúva (97), Piraquara (97), Laranjal
(98), Cruzeiro do Sul (00), Borrazó
polis (98), Inajá (00), Cafeara (98),
Nova Londrina (00), Paranacity (00)
e Dois Vizinhos (00).

Tiveram contas desaprovadas os
vereadores de Piraquara (gestão 97),
Cruzeiro do Sul (00), Inajá (00), Re
serva do Iguaçu (97), Cerro Azul (00),
Mandaguari (97),Tamarana (00), Qua
tro Pontes (00), Salto do Lontra (00)

O Tribunal de Contas esclareceu que não
existe qualquer relação entre os alertas que
emite sobre queda na arrecadação e os indl 
ces fixados pelas prefeituras para reajus te
de impostos. Segundo a Diretoria de Contas
Munic ipais, responsável pela emissão dos
alertas, figu ra criada através do artigo 59 da
Lei de Responsabilidade Fisca l, "os alerta s
se referem à baixa efetividade na cobrança
de tributos e não querem dizer que os muni
cfpios devem aumentar ou diminuir impostos,
o que é uma compe tência exc lusiva dos pre
feitos, com o ava l dos vereadores",

Da mesma forma , o órgão não tem ne
nhuma interferência na administração de pes
soal nas prefeituras, embora o alerta da LRF
também seja uti lizado para adverti r sobre
gastos exces sivos no setor. Cabe ao prefei
to toma r as prov idências que consid erar ne-

Em sua primeira sessão plenária
de 2002, o Tribunal de Contas desa
provou as contas de 14 prefeituras e
sete câmaras municipais, a maioria
relativa ao exercfciode 2000- primeiro
ano de vigência da Lei de Responsa
bilidade Fiscal. De um total de 22
processos em pauta, apenas oito pre
feituras obtiveram parecer prévio fa
vorável à aprovação, enquanto 15câ
maras tiveram as contas aprovadas .

No caso do julgamento das con
tas das prefeituras, o TC emite um
parece r prévio que é enviado à Câ
mara Municipal, que é quem julga as
contas do municfpio levando em con
sideraçã o a análise do Tribunal. Já,
com relação ao Legislativo, a deci
são do órgão é definitiva. Já, nos dois
casos ainda cabem recursos.

Apenas nas seis primeiras ses
sões realizadas este ano , o Tribunal
de Contas já emitiu pareceres con
trários à aprovação de contas de 45
prefe ituras e desaprovou as presta
ções de 14 câmaras municipais.

Não aplicação de recursos em
educação e saúde, dentro dos limi
tes fixados pela lei; irregularidades
no uso de recursos do Fundef; não
recolhimento de contribuições previ
denciárias; Irregularidades na extin
ção de fundos de previdência, con
cessão de aumento de salários em
perlodo eleitoral e ausência de docu
mentos foram alguns dos principais C
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Te écomunicado da retomada de
mais de 300 obras pelo governo

A retomada de mais de 300 obras
pelo governo estadual foi comunica
da ao presidente do Tribunal de Con
tas, Rafael latauro, pela Paraná Es
porte e pela Fundepar. As obras
constavam do relatório elaborado
por com issão do TC que apontou a
existência de 1.055 obras inacaba
das em todo Estado. Parte das obras
já está inclusive concluída. "Trata
se, com certeza, de uma informação
import ante para a população e é
mais um fruto do trabalho que reali
zamos no ano passando. quando tra
çamos um diagnóstico da situação
no Paraná", destacou latauro.

Em dois relatórios . os órgãos do
governo com unicam que esco las e
canchas esportivas estão prontas,
em fase final de conclusão . com
obras em andamento ou com crono
gramas refeitos. Iatauro manifestou
sua expectati va de que os demais
órgãos estaduais e prefeituras, apon
tadas no relatório também retome m
as obras, alertando para o fato do
rigor com que a Lei de Responsabi 
lidade Fiscal trata a questão de
obras não conclufdas ou sem ma
nutenção .

ESCOLAS
O levantamento realizado no ano

passado pela Comissão Especial de
Obras Inacabadas apontou a exis
tência de 265 obras paralisadas na
área da Fundepar. Segundo relat ó-

rio apresentado ao presidente do Tri
bunal pela presidente do órgão, De
nise Oldenburg Basgal , deste tota l
39 foram retomadas e já conclu idas
e mais 25 tiveram andamento nor
mal izado. Outras 13 foram suspen
sas . 101 tive ram uma readequação
do cronograma físico-financeiro para
execução mais rápi da com maior
aporte financeiro e outros 47 sofre
ram aditivos de valor, com o incre
mento dos serviços necessários. As
demais se encontram em fase de
estudos.

"Além de retomarmos as obras,
alteramos a sistemática de fiscali
zação e de acompan hamento das
obras por uma equipe de engenhei
ros". explicou Denise. A Fundepar
também definiu que não serão assi
nados novos convênios com prefei
turas de municípios onde haja obras
paralisadas. Além disso, estabele
ceu um sistema que tornou mais ágil
o pagamento das medições.

CANCHAS
Já , em relatório encaminhado ao

TC. o pres idente da Paraná Espor
te. Marcos Tocafundo, informou que
a liberação de R$ 1.192.680,00 pela
Secretaria da Fazenda possibilitou
a retomada da construção de 170
canchas esportivas, que fazem par
te do Programa Paraná Campeão.
As obras também faziam parte do
relatório do Tribunal. As quadras co-

bertas, formato padrão, tem custo
unitário de R$ 78.199 ,00.

Estão sendo retomadas obras
nos munic fpios de Adrianópolis, Al
mirante Tamandaré, Alio Paraná.
Alto Piquiri, Att ônia, Alvorada do Sul.
And irá , Antonina, Arapoti , Arapuã ,
Assis Chateaubriand (3), Balsa
Nova , Bandeirantes, Barra do Jaca
ré, Barracão, Bela Vista do Parai
so, Boa Esperança. Boa Ventura de
São Roque . Bom Jesus do Sul. Bra
silândia do Sul , Cafel ândia , Campi
na Grande do Sul , Campo Magro.
Campo Mourão (2) . Cândido de
Abreu , Candói , Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Carambei, Car
lópolis, Castro, Centenário do Sul ,
Cerro azu l. Chopinzinho. Cianorte
(2) , Clevelândia, êolombo. Foz do
Jordão, Contenda , Goiox im. Coronel
Vivida, Cruzmaltina, Curitiba (3), Di
amante do Sul . Dois Vizinhos. Dou
radlna, Doutor Camargo, Engenhei
ro Beltrão , Esperança Nova, Espi
gão Alto do Iguaçu . Faxinal, Feman
des Pinheiro. Flcrest ópolis, Franci s
co Bellrão (2) , Godó i Moreira . Goi
oerê, Guafra , Guaraniaçu, Guara
queçaba, lbaitl, Imbaú , lmbltuva,
Inácio Martins. Iporã, Itapejara do
Oeste, Itaperuçu, lvalporã , Jacare
zinho, Jaguapirã, Jaguaria rva. Ja
ni ópolis , Jataiz inho , Lapa, Laran
jal. Laranje iras do Su l.

E ainda as canchas esportivas
projetadas para : Lidianópolis, Loan-

da, Mandaguaçu, Mandaguari. Ma
rilândia do Sul . Marquinho. Marum
bi, Matelândia, Medianeira, Mirador,
Missal . Moreira sanes. Morretes,
Munhoz de Mello. Nova América da
Colina. Nova Esperança, Nova Es
perança do Sudoeste, Nova Laran
jeiras. Nova Tebas , Ortigueira, Pai
çandu, Palotina, Paranacity, Paraná
guá, Paranava í, Pato Branco, Paula
Freitas, Piên . Piraquara, Pitanga,
Planalto, Porto Amazonas, Pranchl
ta, Presidente Cas telo Branco. Pri
meiro de Maio . Prudentópolis, Oua
tro Barras, Ouitan dinha, Realeza,
Reserva. Rio Azul, Rio Branco do
Sul, Rio Negro, Rolândia, Rosário do
Ivai, Sabáudia. Santa Cruz do Mon
te Castel o. Santa Fé, Santa Inês,
Santa Izabel do Oeste. Santa Maria
do Oeste, Santa Mariana. Santa Te
reza do Oeste, Santa Terezinha de
ltaipu , Santana do Itararé, Santo
Antônio da Platina, Santo Antônio do
Sudoeste, São Carlos do lva í, São
Jerônimo da Serra, São João do lva í,
São Jorge do Ivaf, São Jorge do Oes
te . São Jorge do Patroc lnlo. São
José das Palmeiras, São José dos
Pinhais. São Manoel. São Mateus
do Sul , São Miguel do Iguaçu. São
Pedro do lva í, São Pedro do Para
ná, Sertanópolis. Siqueira Campos,
Sulina, Tapira, Terra Roxa, Tibagi , Ti
jucas do Sul. Toledo (2) . Tomaz ina.
Três Barras do Paraná. Tupãssi ,
União da Vitória. Urar, Ventania. Vera
Cruz do Oeste, Verê e Vila Alta .

Tribunal investiga destino de
verbas para matadouros

O Tribunal de Contas está investigando
o destino de R$ 1,2 milhão que teriam de
ser aplicados por prefeitos na construção de
abatedouros em 23 mun icípios paranaenses.
Os recursos foram repassados , mas as
obras estão paralisadas. Os recursos foram
liberados entre 1990 e 1998 pela Codaparl

. Secretaria Estadual da Agricultura. através
de convênios fírmados com as prefeituras.

O trabalho está sendo realizado pe la Co
missão de Obras Inacabadas do TC, que no
ano passado concluiu auditoria mostrando
a ex istência de 1.055 obras sem conclusão
no Estado. Segundo o presidente da Com is
são. engenheiro Pedro Paulo Piovesan de
Farias. "os trabalhos preliminares levanta
ram a existência de 15 abatedouros mun ic i
pa is pa ralisados. mas na análise de doe u-

mantos. desde a alocação de recursos nas leis
orçamentárias até o pagamento de cada med i
ção . foram detectadas ma is oito un idades. to 
talizando 23".

DESTINO
Várias obras já foram vis itadas pe la Com is 

são . que procu ra reuni r toda a documentação
para verif icar porque o cronograma de execu
ção dos matadouros não foi cumprido e qual o
dest ino dos recu rsos.

Segundo o levantamento do TC , os matadou
ros municipais abandonados se encont ram nos
municfpios de Amapor ã, Apucarana , Borrazópo
IIs, Braganey, Cleve lând ia. Cruzeiro do Oes te,
Francisco Alves . Goloerê, Iguaraçu. Itaguajé. Ja
nlôpolls, Japlra, Jataizinho, Leópo lis, Londrina.
Mandaguaçu. Mandaguari . Nossa Senhora das

Graças, Santa Inês, Santa Mariana. São José
da Boa Vista, Tamboara e Vera Cruz do Oeste .

SITE
Informações sobre todas as 1.055 obras

paralisadas identificadas pelo Tribunal de Con
tas estão disponíveis na Internet. No endereço
eletrô nico www.tce,or.gov,br é poss fvel se
acompanhar o resultado do trabalho do TC. in
clusive com fotografias de obras visitadas pes
soalmente em 130 municfpios .

Estão dispon fveis também os relatórios da
auditoria. o programa de trabalho desenvolvido.
o sistema de coleta de informações e deta lhes
técnicos sobre as atividades. O Tribunal abre
ainda. no mesmo endereço, espaço para que a
população colabore informando a existência de
out ras obras que não foram concluídas.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Informativo doTribunal de Contas do Paraná

Lei Fiscal Brasileira é uma
das mais completas do mundo

A Lei de Responsabilidade Fiscal
é um marco na hist6ria econômica
brasileira, e é considerada uma das
mais detalhadas e abrangentes do
mundo. Esta foi uma das conclusões
do Seminário Inte rnac ional sobre
Transparência e Responsabilidade
Fiscal, realizado na sede do BNDES,
no Rio de Jane iro.

"O Brasil invest iu muito mais na
LRF, em termos sociais e políticos ,
do que o Peru ou a Argentina", ava
liou o economista Juan Carlos Ler
da, da Comissão Econômica para a
América Latina e o Caribe (CEPAL),
lembrando que os dois palses têm leis
fiscais desde 1999, enquanto o Brasil
s6 aprovou a sua em maio de 2000.
Segundo ele, o govemo brasileiroestá
sendo "proativo em disseminar a lei e
fomecer assistência técnica".

Um estudo apresentado durante o
Seminário mostra a crescente impor
tância da política fiscal como instru
mento de polftica econômica, devido
ao atual processo de globalização e
dos tipos de regimes camb iais im
plementados em vários palses . Mas
sua importância vai além dos agre
gados macroeconômicos: o gas to
público tem impacto direto sobre a
população, na medida em que pro
porciona bens , serviços e seguran
ça, e cria oportunidades para a gera
ção de emprego e renda .

Orçamento equilibrado
Nas últ imas décadas, tanto os

países desenvolvidos, como aqueles

em desenvolvimento, vêm adotando
medidas para atacar desequilfbrios e
déficits fiscais, cada um seg uindo
uma tendência.

Em geral, as leis vão desde a sim
ples fixação de metas e restrições
quantitativas vinculadas ao orçamen
to anual (Chile e Uruguai), passando
pela criação de diversos tipos de fun
dos de estabilização macroeconômi
ca ou setorial (Argentina, Chile, Co
lômbia e Venezuela), pela reforma das
instituições orçamentá rias (Equador,
México e Paragua i), adesão a pa
drões de transparência fiscal promo
vidos por organismos Internacionais
(Argentina, Uruguai e Peru), e legis
lações destinadas a promover os ob
jetivos de transparência e responsa
bilidade fiscal (Peru e Brasil).

O movimento teve Inicio nos Es
tados Unidos, nos anos 80, quando
o governo introduziu vários mecanis
mos para alcançar um orçamento
equilibrado. Já os países europeus
utilizaram regras fiscais para aprofun
dar a Integração econômica, com o
Tratado de Maastrlch, de 1992. Por
último, a nova Zelândia estabeleceu
o Ato de Responsabilidade Fiscal,
consolidando princíp ios e uma nova
estrutura fiscal buscando melhor
manejo e maiores transparência e
avaliação (accountability).

"A lei neozelandeza é diferente da
nossa porque traz os princ ípios, não
as metas . O governo de lá é parla
mentarista, o país é um Estado uni
tário, pequeno, sem estados e mu-

nic fpios, com um padrão anglo-ameri
cano, tradição de austeridade. Além
disso, o orçamento deles não tem o
mesmo detalhamento que o nosso",
explicaJosé RobertoAfonso,da Secre
taria de Relações Fiscais do BNDES.

Afonso afirma que na Espanha ,
por exemplo, eles têm um projeto de
lei. "É o único pais a dispor de uma
central de informações sobre os re
sultados alcançados. De novo vamos
observar que lá é mais fácil conse
guir isso do que no Brasil , porque
também é um Estado unitário. Em
bora ela venha se descentralizando,
não é uma federação de direlto. Está
no mesmo caso o Equador", diz o
economista.

Informações públicas
Na América Latina a Argentina foi

a primeira a ter uma lei fiscal (Lei de
Solvência Fiscal). · A lei argentina
quase não tem a ver com a nossa,
porque é uma lei de metas, de con
versi bilida de e não há obrigação de
estados e municípios cumprirem as
metas (existe obrigação legal mas
não há poder para impor), pois não
existem penalidades. Apenas o go
verno central está sujeito a regras· ,
diz Afonso.

Atua lmente, o Banco Mundial , a
OCDE e o FMI têm interesse de le
var a discussão da responsabilidade
fiscal para os países africanos e asi
áticos , e começou pela China. Em
Cuba, onde José Roberto Afonso es
teve recentemente para falar sobre a

LRF brasileira, o interesse do gover·
no é dar mais autonomia para os de
partamentos sem perder o contro le
central.

José Roberto Afonso explica que
a lei fiscal na visão do Brasil é muito
mais um instrumento, onde se tenta
construir uma estrutura, um aparato
insliluclonal. A polft ica fiscal está
nas leis auxi liares, como a LDO (atu
almente feita apenas pelo governo
federal ). Estados e munic lpios terão
um exerc lcio financeiro a parti r de
2002 e estarão sujeitos à LDO: nela
fixarão metas para três anos e a cada
ano poderão revê-Ias.

"Esta ano será um grande teste
para a LRF, não apenas por ser um
ano de eleições. Mas estou muito
confiante, pois tivemos tempo para
preparar a questão das metas, com
muito debate e os tribunais de con
tas atentos", acredita.

Na visão de Afonso , o país avan
çou muito em termos de implantação
da lei fiscal, porém é preciso criar
sistemas de informações públicas e
divulgar algo inteliglvel para o grande
público, e não um produto s6 para or
çamenteiros e administradores.

"Precisamos extrair das publica
ções os grandes Indicadores e mos
trá-Ias ao cidadão. Queremos cons
tru ir um sistema onde um número
saia da prefeitura , do judiciário e da
câmara de vereadores e vá para o tri
bunal de contas, para dali ser dispo
nibilizado para todos".

Nova
ColômbiaZelândia Peru Brasil Espanha Equador

Setor público não Setor público não 3 níveis de governo Govemos subnacio-
Objetivos para to-
dos os nlveis, es- 3nlveis

Cobertura financeiro financeiro e 3 nlveis de poder nais e seus poderes peclfico s para o de governo
governo central

Não Déficit de 1% do Senadoestabelece Limites para Governo DéflC~ fiscal menor
Reetrlções determinadas PIB a part ir de Iim~es paradespe- despesas com estabelece do que 2"1. do PIB.

Orçamentárias na lei
2002. Limites para sas com pessoal e

pessoal ltrnltes anuais
tímltes de Iiquidez e

o crescimento real na composição do solvênciaparagover-
das despesas gasto total nossubnacionais

Estudos de Sim.Depende da Sim. Com recursos
Não flutuação das receitas Não Não nessa lei do Orçamento, alo- Não nessa lei

Estabilização cados todos os anos

Relatórios Relatórios Relat6rios
Relatórios Central Relat6riosTransparência Relat6rios de Informações

Accountabillty Sim Não Sim Sim Sim Sim

sanções Não Não Sim, instit ucionais Não Não Sim, Institucionais

especlflcas e pessoais e pessoais
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Informativo do Tribunal de Contas do Paraná

João Féder, polêmico, rigoroso
e apaixonado pelas Comunicações

Entrevista concedida a Bebel
Athayde Fontana. Coloborou

Gladlmlr Nascimento.

gou acompanhado do Rafael latauro e
do Gabriel Barun. Ele veio de Poreca
tu, não conhecia ninguém em Curiti
ba. Na minha sala, eles disseram que
estavam com o secretário da Agricul
tura. Chamei o repórter, o fotografo, e
não quis conhecê-lo.

A minha única virtude quando en
trei no TC era a imparcialidade. Eu
não entendia nada, nunca tinha exer
cido cargo público nem me interessa
do por isso. Fui aprender dentro do
TC e acho que aprendi bem e rápido .
Não foi dil fcil a adaptação, porque o
TC era mais fácil que os júris , havia
menos trabalho. O Tribunal punia
quando tinha erro, hoje também é pu
nitivo quando há erro, só que hoje ele
procura orientar para evitar o erro. Isto
não quer dizer que não exista erro e
corrupção.

Eu presidi três vezes o Tribunal de
Contas, na década de 80, e fui vice
umas vinte vezes.

A escolha do local para constru
ção da sede do TC foi Interessante. O
Paulo Pimentel era governador e no
caminho do Palácio viu que estavam
fazendo um buraco na praça do Cen
tro Cívico e ele perguntou o que era
aquele buraco. "É o TC que vai ser
construido ali", responderam. "Aqui,
no meio da praça do Centro Clvicc,
não senhor]", ele esbravejou. Chegan
do ao Palácio - o Bacila era pres i
dente do TC e eu, vice. O Bacila es
tava viajando e eu estava na presidên
cia - ele me ligou e disse que na
quele lugar não podlamos construir a
sede do TC porque ia acabar com a
praça. Então transferimos para o lado
do Palácio. Hoje, eu também não con
cordo com a praça cheia de prédios e
fechada, ela é do povo .

Dentro do Tribunal e em qualquer
lugar sempre tratei as pessoas igual
mente, sempre tive contato com todo
mundo, desde o porteiro até o presi·
dente. E é para estas pessoas que
eu digo que o TC cump re uma das
mais importantes funções de todos os
órgãos do Estado: a de controlar o
gasto do dinheiro do povo. Isto é de
uma importância desmesurada . Ele
pode ter defeitos, falhas, mas a im
portância do órgão é inegável e todos
os que trabalham lá devem ter a cons
ciência de que estão trabalhando num
lugar que está contro lando o dinheiro
do povo para que não haja esbanja
mento, desperdlcio e corru pção. De
vem ter a consciência de seu traba
lho, amor a ele , faze-lo sempre bem
elaborado, porque é em defesa do di
nheiro do povo.

Sobre a Lei de Responsabilidade
Fiscal , tomara que pegue e que func i
one. A intenção é muito boa , vamos
ver na prática ."

rena onde está a sede hoje era três
vezes maior e a dona morava no Rio
de Janei ro. O Paulo mandou o Luis
Mussi ao Rio conversar com ela e fe
chamos negócio. Preparamos o ter
reno para a construção da TV e do
jornal. Pedimos um projeto para o Air
ton Cornelsen. Ele queria que no alto
da torre de transmissão houvesse um
restaurante giratório. Mas isto custa
muito dinheiro . A TV foi construida
primeiro e depois o jornal.

Em 1966 a TV entrou no ar. No ini
cio ela transmitiu a Globo por muito
tempo, mas o Paulo brigou com o
Canet Junior, que era governador e
amigo do Golbery, que mandava no
govemo federal e mandou a Globo ti
rar o direito de transm issão do Paulo
e passar para a Rede Paranaense. Foi
uma briga polftica da época de dita
dura. Geisel presidente, Golbery che
fe da Casa Civil e amigo do Canne!.
Até que passam os a transmitir o si
nal do SBT, que durante um bom tem
po só transmitia a nlvel nacional e pre
cisava de alguém que transm itisse o
sinal em Curitiba.

Sou jornalista desde 1947. Come
cei a escrever para o jornal Paraná Es
portivo a convite do José Cadilhe de
Olive ira. Depois passei por outros jor
nais, dava aula na Universidade Cató
lica e fui chamado por Benedito Nico
lau dos Santos para dar aula na Fe·
deral . Del aula por um ano e fiz con
curso. No 1· concurso da PUC já me
convidaram para ser professor.

Eu gosto mesmo é de Jornalismo.
Um dia o Paulo Pimentel disse que ia
me nomear para o TC. Eu só concor
dei se pudesse continuar no jornal . Fui
nomeado para o TC e acumulei o tra
balho como jornalista até 1978, quan
do o general Geisel baixou uma lei di
zendo que juiz não podia exercer ou
tra função que não fosse o magistério
superior, o que é um erro, não porque
me atingiu. mas porque nas cidades
do interi or um juiz , às vezes, é o me
lhor professor da escola. Não podia
mais acumular funções, então deixei
de dar aula, mas não o jornalismo. Eu
fiz direito para advogar e gostava de
advogar, fazer um júri é um ato notá
vel, cansativo, perdi alguns quilos. Eu
era criminalista, tirei muito inocente
(risos) da cadeia . Uma vez eu mandei
um criminoso fugir porque ele ia ser
condenado. Ele fugiu para o interior
de São Paulo.

Eu fui nomeado para o TC no final
de 1976: estava com 33 anos. Nunca
imaginei a nomeação, nunca passou
pela minha cabeça exercer cargo pú
blico. Eu não gostava de conversar
com pol ítico. O jornalista tem um pro
blema sério nas suas amizades, ele
tem de escrever a verdade e a verda
de fere muita gente, então eu não gos
tava de conhecer político . Na primeira
vez que o Paulo Pimentel visitou o jor
nal eu não quis recebê-lo e não rece
bi. Eu estava na minha sala e ele che-

Um belo dia o Paulo me chamou e
pediu que fosse ao Rio de Janeiro pro
curar o Léo de Almeida Neves, diretor
do Banco do Brasil. "Vê se consegue
um canal de TV". Eu estava no Hotel
Glória e uma pessoa me procurou à
noite, perguntando se eu estava inte
ressado num canal de TV. "Você está
disposto a pagar 30 milhões?" Não
saiu a TV. Isto foi no tempo do João
Goulart.

Só no governo do Castelo Branco
o Ministério das Comunicações con
cedeu a TV para o Paraná . Criada a
emissora, fui encarregado de comprar
o equipamento em Londres. Mas eu
não entendia nada de TV. Então o
Paulo ligou para um amigo dele da
Bandeirantes, o João Saad , que man
dou um técnico dele para conversar
comigo . Deu-me uma lista e eu fiquei
uma semana em Londres. No último
dia, estava fazendo o pedido de dois
transmissores e o vendedor me per
guntou o porquê. Eu lhe disse que era
para substituir, caso o primeiro pifasse.
"Quem disse que o nosso transmissor
falha? O senhor vai levar um SÓ. O ví
deo-tape o senhor encontra nos Esta
dos Unidos, lá tem o melhor do mundo".

Depois de comprado o equipamen
to, preci sávamos de uma sede. Tinha
de ser no lugar mais alto de Curit iba.
Eu pensei que era no alto da XV, mas
na prefeitura informaram que o ponto
mais alto era o Jardim Mercês . Tinha
um terreno ao lado da atual sede. SÓ

Provavelmente a primeira vez em
que João Féder se rebelou contra a
lei foi aos 70 anos, quando foi obri
gado a deixar o Tribunal de Con
tas por aposentadoria compulsó
ria. Esse advogado, Jornalista e
professor universitário fez da fis
calização do dinheiro público
uma militância Incansável. Entre
os vários livros que publicou es-
tão Crimes da Comunicação So

cial; O Estado e a Sobrevlda da
Corrupção; Erário, o dinheiro de

ninguém; Estado sem Poder e Ver-
tentes do Dinheiro Público. O quan-

to pôde, ele procurou res istir ao reti
ro obrigatório, para prosseguir ofere

cendo à sociedade sua argúcia vigilante.
João Feder nasceu em Campo Largo, na

região metropolitana de Curit iba, em 24 de Junho
de 1930. É filh o de Salomão Elias Feder e Margarida cne

mln Feder; casou-se com Rose Marie Sampaio Feder e tem três filhos,
Jean, Jeanne e Luiz Henrique. Foi presidente do TC nos anos de 1969,
1980e 198 1. Assumiu a vlce-presldêncla nos anos de 1968, 1970, 1972, de
1977a1979, 1983, 1984, 1988, 1996 a 1999 e foi Corregedor-geral em 1971,
1974 e 1976.

Entre 1992 e 1997, João Feder foi diretor secretário da Associação dos
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil. Encerrou a carreira como
presidente do Instituto Ruy Barbosa. Ele falou ao Programa de Recupera
ção da Memória do Tribunal de Contas, sobre a carreira no TC e sobre
sua carre ira em rádio, Jornal e televisão, palxôes da sua vida profissio
nal. Acompanhe o depoimento:

"Eu fiz o curso de Direito e fazia
rádio, na extinta Rádio Guairacá. De
pois que me formei, deixei a rádio e
advoguei. Eu traba lhava no escritório
do Túlio Vargas. Ele me disse que o
Freitas Neto, que era diretor do jornal
O Estado do Paraná, me quer ia lá.
Acabei escrevendo do meu escritório
e mandando para o jornal. Eu escre
via sobre as igrejas de Curitiba.

Rquei na redação de O Estado até
ser nomeado para o Tribunal de Contas.
Mas continuei trabalhando no jomal.

Eu fui intermediário da compra do
Estadinho. Ofereceram para o Paulo
Pimentel o jornal O Dia. Então ele me
chamou para eu dar uma olhada por
que ele não entendia nada de jomal.
Vi que o equipamento era antigo e ob
soleto, era sucata .

Sugeri que ele comprasse O Es
tado do Paraná. "Eu posso ver isso".

Eu era secretário da Tribun a do
Paraná e o Freitas Neto, de O Estado
do Paraná. Um dia o Fernando Camar
go, diretor da Tribuna, conversando co
migo, disse o seguinte: eu temo que
quando a gente morrer os nossos filhos
não se entendam, referindo-se aos fi·
lhos dele e aos do Datcanale, que de
tinha 49% das ações do jornal.

Eu chamei o Fernando e perguntei
se ele venderia o jornal, porque o Paulo
Pimentel estaria interessado. Ele disse
que podíamosconversar e marqueiuma
reunião entre eles. No outro dia o Paulo
bateu o martelo e comprou O Estado do. .
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LEGISLAÇÃO

2) PARAN Á. ASSEMBLÉIA LEGISLAnVA. Emenda Constitucional
n. 12. de 10 de dezemb ro de 200 1. Artigo ún ico. Acrescenta § 3'
do o art. 207 da ConslIIulçlo Estadual, renumerando o atua l § 3f1

para § 4'. ... 3' • As empresas que desenvolvam ativ idades
potencial mente ~uldoras . ou attvldade . que provoquem oUlras
formas de degradação ao meio ambiente de Impacto sJgnlficativo,
deverlo por oca slAo do reg istro de seus atos constitutivos na
Junta ComerdaJ. bem corno, quando da CriaçAode novas filiais ou
novos empreendiment os, apresentar a lança ambiental emit ida
pek) 6rg.Ao competente .- DOEN.6133, de 17N2I2001, p.1

ESTADUAL

3) PARANÁ. ASSEMBLÉIA LEGISLAnVA. Emen da Co nsti tucional
n. 13, de 10 de de zembro de 2001 . An lg o único. O art. 43 da
ConstítuiçAo Estadual passa . vigorar com a segui nte reda
çêc. ficando suprimido o art. 44. " Art. 43 . É vedada a cessêo
de servidores públk:os da adminlllraçAo dire18 ou indireta do
Estado à empresas ou entida des privadas, DOE N.e133 , de
17/ 1212001, p.t

1) PARAN Á. ASSEMBL~IA LEQISLATIVA. Emend a Con lutuclonal
n. f t . de 10 de dezembro de 2001 . Art igo úeiee. O -capul- do
art . 27 da ConstitulçAo Estadual pas sa a vigo rar com a segu inte
redaçAo : " Art. 27. A adm ln istraçAo publica dlrela. indi reta e
fundacional . de qualquer dos Poderes do estado e dos Munlc fpi·
os obedecera aos princ fplos da legalidade, Impessoalidade. mo
ralidade, publicidade, razoabilidade, eficIência, mot ivação. eco
nomlcldade e. também 80 seg ulnle" .Federal. DOE N.6133,
de 17/12120 01 , p .15

FEDERAL

SER VIDOR PUBUCO

1. DISPOSlç lo FUNCIONAL · 2. FUNÇlo GRAnFlCADA

RelalOr : Conselheiro Attagão de Manos Leio

Protocolo : 186 .97OO1 ·TC .

Origem : Mun;clpio de lAaring<\

Interessado : Presidente da CAmara

SessAo : 08/11/ll1

DecisAo : ResoluçAo 12.175101·TC . (UnAnime)

Consulta. Possibilida de de seMdor de carreira da prefeitura
ceeMo ao IeglslaUvo perceber tunçAo grat if icada na cAmara mun1cl·
pai . desde que a legislaçêo do munk:fpio não o vede e os limites
constitucionais sejam respeitados.

após a LRF) fk:am condicionadas. observ6ncia pela AdminlstraçAo
dos requlaH:oa do artigo 1-4 da lei Complementar n· 101/00 .

4) PARAHÁ..ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. ErMnda Constituc iona l
n. 14. de 10 de dezembro de 2001 . Artig o únlco . lncI~se artigo
40 á ConslitulçAo Estadual, ficando renum erados OI artigos se
guintes. - A.rt. . 0. Aos terceiros de boa·fé serão Indeni zados
todos os prejulzoa materiais. inc lusive perda ou cessação de
renda. advindos de ato de elCceçAo ocorrido no parlado revolucio
nAria . desde que também haja result ados em benefldo direto ou
Indireto ao Estado do Paran".

Par'or8fo único . A ventceçãc do direito e do valor dos prejulzos
deveria ser reallzadol em pleito admlnistralivo. mediante reque
rimenlo do Interessado. podendoo Poder ExecutiYo pagar o débito
atrav és de compensaçAo com os seus créditos fiscais. Inscritos
ou nAo em dlvída ativa: DOE H.e13 3. de 1711 212001, p.2

1) CONGRESSO NACIONAL. Emenda ConsUtuclonal n. 33. de 11
de dezembro de 2001. Altera os arts . 155 e ln da Consbtu~o

Federal. DOU N.236 . de 1211212001 . p.15

2) CONGRESSO NACIONAL. Emenda Conatltuclonal n. 34. de 13
de dezembro de 2001. Dánova redação ti af(nea -c- do Inciso XVIdo
art. 37 da ConstttuiçAo Federa l. DOU N.238, de 1411212001, p.1

3) CONGRESSO NACIONAL. Emenda Con l tl tue lonal n. 35, de 20
de dezembro de 2001. Dá nova redação ao art . 53 da Constituição
Federa'. DOU N.243, de 2111212001 , p.&

4) LEI N. 10.352, de 26 de dezembro de 2001. Altera dispositivos
da lei n. 5.869. de 11101n3 - Códigode Proce sso Ctvll . releren·
tes a recursos e ao reexame neces sário. OOU N.245, de 2711 21
2001, p.1

5) LEI N. 10.356. de 21 de dezembro de 200 1. Dispõe sobre o
Quad ro de Pessoal e o Plano de carreira do Tribunal de Contas da
União e dá outras provldéndas. DOU N.248, de 2811212001 , p.1

6) LE I N. 10.406 , de 10 de la nelro de 2002. Institui o Código Civil.
DOU N.a, de 1110112002, p.l - 74

7) OECRETO H. 4.071, de 9 de )8".lro d8 2002. Altera dispositivos
do Regulamento da Prevtdênda Sodal, aprovado pelODecreto n.
3.048. de 6 de maio de 1999 . OOU N.7, de 1010112002, p.4

8) DECRETO N•• .081, de11 de l anelro de 2002. Institui o Códtgo
de Conduta Ética dos Agent.s Publicos em exerc Id o na Pres l·
dêncla e V~·Presldêncla da Republica . DOU N.9 , de 14101/
20 02 , p .5

9) MEDIDA PROVIS ÓRIA N.22, d. a de J.nelro d. 2002. Anera a
Ieglslaçlo trlbut* ria federal e dá outras providênci as. (Alt era
tabela do Impost o de Rendal2OO2). DOU H.I, de 9 de Janeiro
de 2002 . .1

1. CONVtNIO ' FUNPAR · APPA · 2. DESPESAS IMPUGNADAS

Relator : Conselhe Iro Helnz Georg Herwig

Protocolo : 163.645199-TC.

Origem : FundaçAo da Univers idade Federal do Paraná

Interessado : Diretor Superlntenoen ta

Sessão : 23I08I01

Decisão : Resolução 9.888I01 ·TC. (Unânime)

Recurso de Revista. DeclsAo que determinou O recolhimento de
quanti as consideradas I" &gulares em pesquisas nAo previstas no
convênio fir mado enlre a FundaçAo da UnIversidade Federa l do
Parané 8 a Adminlstraçao dos Portos de Parana gué e Anton Ina.
Receb imento e provimento do recurso considerando que as despe
sas impugnadas estão enquadradas noplano de aplluçto fmancelra
e no cronoglâma de desem bolso Integrantes do Convên io.

RECURSOS· REPASSE

1. EXECunVO · LEGIS LAnvO' 2. DUODtCIMO.

Relator : ConselheIro Helnz Georg Herwig

Protocolo : 346.388100-TC.

Origem : Municfpio de Jardim Alegre

Interessado : Prel elto Municipa l

Sesslo : 26/06101

Decido : Resolução 10.032101·TC. (Unânime)

Consulta. Repasse de recursos pelo Execu tivo ao Leglsl attvo.
Impossibilidade de adoçA0do duodécimo orçamentário. O executivo
deve repassar com base na receita elettvamente arrecadada vlaan
do o atendimento das reais necessidades do Legislat ivo .

1. DESPESAS 'MPUGNADAS · 2. CARGO EMCOMISSlo· ART. 159
DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PUBUCOS DO PARANÁ

Relator : Conselhe iro Helnz Georg Herw6g

Protocolo : 166.7031()().TC.

Origem : InsUtuto Agron6m ico do Paraná · tAPAR

Interessado : Oiretor·P residen te

Sessêo : 08/03101

Deci são : Reso!uçAo 3.4OOI01 ·TC . (Unlnime)

Recursode Revista . Despesas impuonadas encontram-se regu
lar8S. O serv idor eeeserece que 'oi detentor do cargo efetivo do
IAPAR e que quando foi nomeado para o exerc fclo do cargo em
comissão optou pela remuneraçAo do cargo efetivo acrescido da
gratificaçAo de 20% do cargo em comiuAo, conforme faculd ade do
art. 159 da lei n' 6174170. SendO aS8m . nAo houve o acilmuk) de
remuneraçOes mas slm a faculdade e o direito do servidor em opta r
pela melhor situação profiss ional.

1. CONTRATAÇlo DE PES;;oAL SEM CONCURS O PUBLICO · 2.
J UIZ DOTRABALHO · DENUNCIA

Relator : Conselheiro ArtagAo de Manos Leão

Protocokt : 343 .893/00-TC.

Ongsn : Compamla do lJeserNoMonenIo do lJlróN · CODEL
Interessado : CaI10sAntonio Franchello (elt·Preskie nte)

Sessêo : 01111/0 1

Decido : ResoluçAo 11.936101·r C. (Unlnime)

Recurso de revista . ConlrataçAo de zeladora sem concurso pú
blico . ModificaçAo da decisão atacada. elti mindo o recorrente do
recolh imento da multa Imposta, uma vez que em suas razOes tecur
asls demonstrou que nêc houve desem bolso dos cofr es públ icos.
pois a reclamatória trabalh ista foi julgad a improced ente.

com a SEEO. A reconente alegou preca riedade de passosl qualifica~
do. Recebimento e provtmento do recurso. com a suspendo da
mutta aplbda. considerando a tunçio social da entidade e adventn
do a APM quanto à observação de prazos futuros.

RENUNCIA DE RECEITA

1. LEI DE RESPONSABIUDADE FISCAL · ART. 14
Relator : Conse lheiro Helnz Georg Herwlg

Protocolo : 82.404101·TC.

Origem : Município de IparA

Interessado : Presidente da CAmara

Somo : 16/ 10/01

Decisão : Resolução 11.S97/ll t ·TC. (Unê nlme)

Consulta. A isençAo dest inada a uma determ inada classe se
constitui uma Isenção de caráter nAo geral. ou seja . cara cte riza·se
como renúncia de receita e para que se enquadre nos ditames da
LAF e possa ser im~ementada é necessáóo que 58ja considerada na
estimativa de receita da lei orçamentá ria e nAo afete as metas
fiscais da lOO. Ou que esteja acompanhada de medkSas de compen
sação , as quais deverão ser Implemen18das no eltercrclo em que
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes . s lendendo-se. em
qualqu er das hipóteses. o disposto no capu1 do art. 14, da citada Let

Já a isençAo destinada a toda uma coletMdade é uma Isenção
de uriter geral e não se dirige só 8 uma determinada claue. A Lei
de Responsabilidade Fiscal é bem ctara nlo a caract erizando como
renuncia de receita..

As Isenções objeto de leis loCaís anteriores.a vigência da Lei de
Respon68bUldade Fiscal não restaram revogadas. e apenas as con
cessOes ou amplmÇÕ8s de isençOes decorrentes de lei nova editada

UCITAçlo ·INEXIGIBIUDADE

1. EMISSlO DE AÇÕES· 2. 'NSTIT1JIÇlO FINANCEIRA OFICIAL ·
CONTRATAçlo

AelatOl : Conselheiro Henrique Nalgeboren

Protocoio : 321 .982101-TC .

Origem : Companhia de saneamen to do Paraná · SANEPAR

Inte ressado : Diretor Presidente

SessAo : 20109/01

Decial a : ResoluçAo10.792J01-TC. (Unânime )

Consulta. Possibilidadeda SANEPARcontratar Instituição ünan
celra oficiaI paraprestar serv iço de geren ciamento e coordenação do
processo de Oferta Pública Iniciai · IPO (oferta públ ica de eções
representativas de novo capital a ser aportado à empresa) . conter
me art. 25. 11 dc o art. 13 da lei nll 8666193.

PRESIDENTEDE ClMARA

1. REMUNERAÇlo . 2. VERBA DE REPRESENTAÇlo

Relator : Conselheiro Heinz Georg Herwlg

Protocolo : 99.S44/01·TC.

Origem : Munlc fpio de Rio Bonito do Iguaçu

Interessado : PreskMnte da Câmara

SessAo : 3011001

Decido : ResoluçAo " .862IO' ·TC . (UnAnime)

Consutta . Posslbi Udade de fixaçio de subsídio diferenciado para
o Presidente da CAmara. Detentores de mandato eletivo são remu
nerados medtanle parcela úntca, sendo vedado qualquer adicional ou
verba de representaçAo, conforme art. 37. X e XIda CFI88.

FUNÇlO GRAnFlCAOA · REDUÇlO SALARIAL

1. LEGISLAçlo MUNICIPAL - 2. CONCESSlo DE GRAnFlCAçlo

Relator : AudilOf Caio Mar cio Nogueira Soares

Protocolo :3~.390100-TC.

Origem : Munk: lpio de Sarandi

Interessado : Prefeito Municipal

Sesslo : 28I08I01

Decido : AesoluçAo 9.969101-TC. (UnAnlme)

Consulta. A função gratificada é pre vista em lei. sendo que pode
a admln tstraçAo pUbliCaalterá4a a quaklUer momento, sempr e através
de lei. Comrelaçãoaos servidoresque ocupamas ditas funçOes que
merecemuma gratiflcaçAo. de acordocom Oespecificado em lei. os
mesmos lio nomeadoa através de alo forma l e da mesma forma
retirados da tunçlo também através de alo forma l.

RECEITAMUNICIPAL

1. CONVtNIO · 2. CONTABILIZAÇlo DOS RECURSOS

Relator : Conselheiro Nestor Baptista

Protocolo : 30 I .S25199-TC.

Origem : Mun1cfpio de Francisco Seltrlo

Interessado : Prete itc Munlctpa l

Ses.sAo : O4Il0r0l
Declllo : Resolução 11.258I0 1-TC. (Unânime)

Consutta. ConvênkJ Jinnado entr e o Muntclplo , SEDU e PARA·
NACIDADE para o desenvolvimento do Projeto de Bases C8rtográfl·
ees. A lidtaçAo foi realizada peJo Programa Paraná Urbano que efe
tuou o paoamenlo ê.empresa vencedora sem repassar os recursos
ao Mun1clpio . Apesar do gerenciamento dos recul'505 ler sido feito
pelo Paraná Urbano, o Munlclpio nAo está Isento de adotar oa prece
dlmen tos contábeis tempestivamente, considerando que ele é o res
ponsável pela eltecuçAo orçamentária.

RECURS O DE REVISTA

1. ADMISslo DE PESSOAL · PE RfoDO ELEITORAL

Rela lor : Conselheiro Nestor Bapll sta

Protocolo : 149.454101·TC.

Origem : Munlcfplo de Cianorte

Interessado : Prefeito Municipal

SessAo : 13109 /01

Decido : ResoluçAo f O.542101·TC. (Unânime)

Recurso de Revista, refe rente a decido que negou reg istro a
atos de admlssAo de pessoal, com base na lei 9504197, que veda
contrataç6es no perlado eleito ral. Recebi mento do recurso com seu
provimen to, 14que as contratações foram realiza das por prazo deter·
minado mediante convê nio com o governo federal . de acordo com a
Lei muntcipal128719O. coma alt. 27, IX da CE/89 fi como art . 73, V,
"cr da lei 9504197.

Informativo doTribunal de Contes do Paraná

Decisões do Tribunal Pleno

1. ASSOCIAçlO DEPAISE MESTRES · 2. ATRASONAPRESTAçlO
DE CONTAS.

Relator : Conselheiro Henrique Naigeboren

ProlocoIo : 2 19.558100-TC.

Origem : Municlplo de SAo Jorge do Patrocln io

Intel8S$8dO : APM do Colégio Estadual Ministro Petronlo Portela

Somo : 28I08I01
Decisão : Reaoluç.6o 10.003I01-TC . (Unânime)

Recurso de Revista, relativo a apllcaçAo de mutta a associaçio
de pais e mest res de coIégto esta dual . em virtude do atraso de 67
dias na protocollzaçAo da prestaçAo de ~con"'"ta""s"de""con~.":v6",n:"io~fi~rm~ado~...l~~~~~~~~:::'::'::::::i=:':::::;:::':::::::::';:::':::'::::~I::::::::::'''':'_..:::.:;::;::;.'":.. ....
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Te começa a orientar
prefeituras sobre contas

Novas contas rejeitadas
o Tribunal de Contas voltou a emitir pare

ceres contrários à aprovação de contas de pre
feituras, na segunda sessão do ano. Desta
vez foram as prefeituras de Guaraniaçu (exer
cIcio de 1997), Ivaf (98). Joaquim Távora (99).
Guap irama (00), Teixeira Soares (98), Pitan
ga (99), São Jorge do Patrocfnio (99), ltarn
baracá (98) e Juranda (00) que não passaram
pelo crivo dos conselheiros . Também a Câ
mara Municipal de Apucarana. gestão 2000.
teve as contas rejeitadas pelo plenário. ü es
ta vez a causa principal da desaprovação não
foi a lei de Responsabilidade Fiscal, que en
trou em vigor somente em maio de 2000. mas
diversas irregularidades.

Te quer saber do lixo
o presidente do Tribunal de Contas, Rafa

el latauro deu ultimato para que os prefeitos
dos 25 municlpios da Região Metropolitana
de Curitiba prestem informações a respe ito
do processo de licitação de coleta e destina
ção de lixo, que estaria sendo realizado atra
vés de consórc io. Em ofício exped ido pela Di·
retoria de Contas Municipais do órgão , o TC
destaca que a solic itação é feita dentro das
atribuições const itucionais do órgão. São re
queridos todos os dados a respeito do proces 
so, desde que o procedimento foi instaurado.

NOTAS

m\ .' ,\1 1>1 '

DOr....1 DO [) ) PAR

Informativo do Tribunal de Contas do Paraná

INSCRIÇÕES
As inscrições estão sendo realizadas desde 18

de fevereiro até oito de março no próprio Tribunal
de Contas , das 9 às 17 horas. Há necessidade do
pagamento de uma taxa de inscrição. no valor de
R$ 80.00, a ser efetuada em agência do banco
Itaú. O formulário de inscrição também está dís
ponfvel na Internet. As provas serão de conheci
mento geral e especifico, incluindo redação e ques
tões objetiva s. No caso das vinte vagas para téc
nico de controle contábil, uma será destinada a
portador de deficiência, conforme determina a lei
estadual 13.225/01.

por soluções para a área de atuação.

Já, candidatos a analista de sistema preci sam
ter curso completo na área de informática ou outro
curso superior com curso adicional de formação e
especialização na área de tecnologia da informa
ção. Suas principais atividades serão: projetar, de
senvolver, documen tar, implantar e manter os sis
temas informatizados do TC; orientar e treinar fun
cionários na utili zação dos sistemas informatiza
dos, participar do planejamento e execução de fis
calizações e auditorias que demandem conheci
mentos especializados na área de tecnologia de
informação.

CARGOS
Candidatos ao cargo de técnico de controle

contábil precisam ter curso superior comp leto em
Ciências Contábeis. As atribuições dos aprovados
serão analisar e elabo rar instruções técni cas das
prestações de contas encaminhadas pelos admi
nistradores públicos, realizar auditorias em órgãos

entid d s fiscalizadas romover estudos e ro-

Abertas inscrições
para concurso

O Tribunal de Contas abre inscrições para con
curso público visando o preenchimento de 25 va
gas de caráter efetivo em seu quadro, sendo 20 de
técnico em cont role contábil e cinco de analista
de sistemas. O certame é resultante do acrésci
mo de atribu ições do órgão , com a implementa
ção da lei de Responsabilidade Fiscal. "Precisa
mos aperfeiçoar nossa estrutura , uma vez que este
ano o TC deve ser responsável pela fiscalização
de quase R$ 20 bilhões, entre recursos públicos
estaduais e dos rnunlcfpios", just ifica o presidente
do órgão, conselheiro Rafaellatauro.

O concurso, a ser promovido por instituição
nacional de renome, em fase de escolha por licita
ção pública , acontece dias 16 e 17 de março. O
valor da remuneração básica para ambos os car
gos é de R$ 2.330,00. Dentro dos próx imos dias,
o edital estará também disponível no endereço ele
trõnico do TC na Internet: www.lce .pr.gov.br

o Tribunal de Contas começa hoje
a orientar as prefeituras sobre a apre
sentação das prestações de contas
dos munlcípios alusivas ao ano de
2001, cujo prazo se encerra no dia 31
de março. Em seis seminários no au
ditório do TC estarão sendo reunidos
os 399 mun lc fplos , convidados de
acordo com as associações micro-re
giona is a que pertencem.

Prefeitos , contadores e servidores
municipais vão ser orientados sobre
como deve ser apresentada a docu
mentação, e cuidados básicos antes
da entrega. Expressiva parcela das
prestações de contas são rejeitadas
pela falta de documentos.

O prime iro seminário reuniu , das
8h30m às 17h30m, 53 munic fpios que
pertencem às micros das regiões me
tropolitana, litoral, Campos Gerais, e
das regiões suleste e sul do Paraná.

O segundo evento teve a partic ipa
ção dos 68 rnunic lpios das micro da
região central, do sudoeste e do cen
tro-sul do Paraná . Os demais encon
tros foram realizados nos dias 26 e
28 de fevereiro e dias 5 e 7 de março.
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